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Camara Municipalde Puso Alegre

Minas Gerais 
PROJETO DE EMENDA A LOM Nº 56/2003

DÁ NOVA REDAÇÃO AO $ 3º DO ART. 49, ALTERADO
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 34, DE 05 DE
JUNHO DE 2001.

Os Vereadores signatáriosdesta, conforme disposto no art. 43,1,
da Lei Orgânica Municipal, propõem a seguinte EmendaModificativa ao $ 3º do artigo 49 da

Lei Orgânica Municipal, conforme segue:

Art.1º-O artigo 49, 8 3º da Lei Orgânica Municipal, passará a

vigorar com a seguinte redação: E
o CAm.49-$3º-A Câmara,dentro de trinta dias, contados do

recebimento da comunicaçãodo veto, sobre ele decidirá, em escrutínio secreto, e sua

rejeição só ocorrerá pelo votoda maioria de seus membros”.

“Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, esta Emenda

entra em vigor após a sua publicação.

Sala das Sessões;17 de Fevereiro de 2003.  
   ônio Theodoro Mendes

Vereador 
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 Camara Municipalde PSguso Alegre

Minas Gerais

PROPOSTADE EMENDA À LEI ORGÂNICA
Nº 56/2003

JUSTIFICATIVA

A presente emenda à Lei Orgânica tem o objetivo de adequar o

processo de votação do Parlamento Municipal às regras constitucionais que tratam da
apreciação dos vetos (art. 66, 4 4º da CF), desta forma visando preservar a autonomia dos
Vereadores para análise das questões polêmicas, especialmente as que foram objeto de veto

pelo PoderExecutivo.

O escrutínio secreto, portanto, com a aprovação da proposta em
tela, vai se aplicar apenas às apreciações dos vetos, permanecendo a votação simbólica e a

nominal para as demais proposições quecompreendemo processo legislativo.

Ê " Sala das Sessões,17 defevereirode 2003.

ANTÔNIOTHEODOROMENDES
Vereador
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Camara Municipal de Puso egre

Minas Gerais 
Pouso Alegre, 06 de março de 2003.

Ao
Exmo. Sr.
Vereador Mauro César Lopes
DD Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre

Ref. Parecer (apresenta)

Prezado Vereador,

Conforme . Sua prévia solicitação, a
Assessoria Jurídica desta Casa apresenta “parecer” sobre
a legalidade do Projetode Emenda à Lei Orgânica nº
56/2003, que “Dá nova redação ao S 3º do art. 49,
alterado pela Emendaà Lei Orgânica nº 34 de 05 de junho
de 2001.7. o e E

' Inicialmente, urge destacar que o
presente parecer refere-se exclusivamente aos seus
aspectos legais, não adentrando à questão de mérito.

A iniciativa da proposta de emenda à
LOM, à luz do art. 43, -I da LOM e art. 139 do RI, cabe
aos vereadores, desde que proposta por, no mínimo, dois
terços dos membros da Câmara.

A matéria constante do presente
projeto de lei é de competência do Poder Legislativo.

A questão da legalidade, a princípio,
traz certa celeuma. Isto porque certos juristas entendem
que a votação de certas matérias, tais como processos de
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 Camara Municipal de Pyuso GMegre

Minas Gerais

cassação e apreciação de veto, expõe o membro do Poder
Legislativo ante ao Chefe do Executivo.

O voto secreto seria então uma
garantia do membro do Legislativo em não sofrer qualquer
tipo de retaliação, principalmente nos interesses de sua
base eleitoral, bem como não causar constrangimento
quando da cassação de um de seus pares.

No presente projeto de emenda, temos
que obedecidos todos os requisitos citados,
especialmente a legitimidade do terço dos membros do
Legislativo para apresentá-lo.

Em - Conclusão, entendemos que o
presente projeto de emenda, em sua legalidade e
competência, não apresenta vícios que possam
obstaculizar seu. trâmite normal no processo legislativo.

Assim, essa, “Assessoria exara parecer
favorável à tramitação do presente projeto de emenda,
ressaltando a competência. esciusava para análise do
mérito ao soberanoPlenário. º

Esse o nosso parecer, s.m.j     iro Vieira
Assessor,Jurídico 
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